
INDICAÇÃO Nº 
2386
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a instalação de um posto da Polícia Militar Rodoviária na Rodovia SP-360, no trecho localizado no município de Amparo.

JUSTIFICATIVA

A população amparense tem se preocupado com o aumento alarmante do número de acidentes ocorridos na rodovia SP-360, mormente aqueles que envolvem veículos de carga de grande porte.

A instalação de um posto da Polícia Militar Rodoviária neste trecho da citada rodovia proporcionaria aumento da fiscalização destes veículos e, de forma direta, inibiria a utilização de velocidades excessivas por todos os veículos, propiciando melhores condições de trafegabilidade e de segurança a condutores e pedestres.

Visando tais propósitos, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação desta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado

SPL - Código de Originalidade: 1145331 040713 1920


